PARECER N.º  2208 de 2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA      COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 144, DE 2005






O Projeto de Lei n.º 144, de 2005, de autoria do Deputado Giba Marson, tem por objetivo alterar a Lei n.º 10.681, de 31 de Agosto de 2001, que cria o Parque Estadual "Chácara da Baronesa", no município de Santo André, com o intuito de transformá-lo em Parque Ecológico Urbano de Lazer "Chácara da Baronesa".






Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 44ª à 48ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 12 e 19 de Abril de 2005, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.






Em seguida, o Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a qual exarou seu parecer às fls.06, opinando favoravelmente a sua aprovação.






Em continuidade ao processo legislativo, foi a proposição encaminhada à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, que não se manifestando no prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial, nos termos do artigo 61, da XII Consolidação do Regimento Interno.






Assim sendo, na qualidade de Relator Especial, referendo o parecer de fls.09/10, apresentado pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente, manifestando-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 144, de 2005.





a)  Ricardo Castilho - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial 






O Projeto de Lei n.º 144, de 2005, de autoria do Deputado Giba Marson, tem por objetivo alterar a Lei n.º 10.681, de 31 de Agosto de 2001, que cria o Parque Estadual “Chácara da Baronesa”, no município de Santo André, com o intuito de transformá-lo em Parque Ecológico Urbano de Lazer “Chácara da Baronesa”.






Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 44ª à 48ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 12 e 19 de Abril de 2005, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.






Decorrido esse prazo, o Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a qual exarou seu parecer às fls. 06, opinando favoravelmente a sua aprovação.






Dando prosseguimento ao processo legislativo, a propositura foi enviada a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente para ser apreciada consoante o que dispõe o artigo 31, parágrafo 18, da XII Consolidação do Regimento Interno.






Na qualidade de Relator designado por este órgão, verificamos o acerto dos argumentos elencados pelo proponente, que nos convence do caráter oportuno e do relevante interesse público da medida preconizada. Não há dúvidas quanto ao fato de que a mudança de denominação atende interesses não só ambientais, como também sociais, à medida que visa assegurar especialmente o bem-estar da população.






Ao analisar as assertivas do autor do Projeto de Lei em epígrafe, percebe-se que o imóvel com cerca de 366 mil metros quadrados, localizado no município de Santo André, “a priori” declarado de utilidade pública e posteriormente abandonado, (abrindo-se a possibilidade de ocorrência de ocupações indevidas), necessita de urgente proteção ambiental; o que só será juridicamente e legitimamente viável através da realização da alteração vislumbrada.






Isto posto, ante a inexistência de óbices, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 144, de 2005.






a) Ricardo Castilho

